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(Do Sr. Amauri Teixeira) 
 

Altera o art. 18 da Lei nº 9.615, de 1998 para proibir mais de uma 
reeleição aos dirigentes de entidades desportivas beneficiárias de 
recursos públicos ou de isenção fiscal. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4397/2008.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O artigo 18 da Lei n.º 9.615, de 24 de março de 1998, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:  

“Art. 18 ............................................................................... 

............................................................................................. 

VI - contenham em seus estatutos cláusula expressa para 

determinar o limite de uma reeleição aos dirigentes das 

entidades de prática desportiva ou de administração do 

desporto. 

Parágrafo único.  A verificação do cumprimento das exigências 

contidas nos incisos I a VI deste artigo será de 

responsabilidade do Ministério do Esporte 

..................................................................................“ (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Este projeto de lei tem por objetivo proibir mais de uma 

reeleição aos dirigentes das entidades de prática desportiva ou de 

administração do desporto, como forma de promover a saudável alternância 

de poder na direção dessas associações.  

De forma a não infringir a autonomia das entidades desportivas 

garantida no art. 217 da Constituição Federal, impomos apenas às entidades de 

prática desportiva e de administração do desporto (clubes, federações, 

confederações) beneficiárias de recursos públicos e isenções fiscais, como condição 

para o recebimento dessas vantagens, a exigência de fazerem constar em seus 

estatutos cláusula expressa que determine o limite de uma reeleição aos seus 

dirigentes.   

Peço nesta oportunidade o apoio dos nobres congressistas 

para a aprovação deste Projeto de Lei, que ora apresento a esta Casa, confiante de 

que irá contribuir para a melhoria da qualidade do sistema desportivo brasileiro.  
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Sala das Sessões, em 22 de março de 2011. 

Deputado AMAURI TEIXEIRA 

(PT/BA) 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Do Desporto 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  

 

CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
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Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa e a capacitação tecnológicas.  

§ 1º A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo 

em vista o bem público e o progresso das ciências.  

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 

problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.  

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 

pesquisa e tecnologia, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de 

trabalho.  

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 

tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 

pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, 

participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.  

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita orçamentária 

a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 
 

Institui normas gerais sobre desporto e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA BRASILEIRO DO DESPORTO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção IV 

Do Sistema Nacional do Desporto 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 18. Somente serão beneficiadas com isenções fiscais e repasses de recursos 

públicos federais da administração direta e indireta, nos termos do inciso II do art. 217 da 

Constituição Federal, as entidades do Sistema Nacional do Desporto que:  

I - possuírem viabilidade e autonomia financeiras;  

II - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

III - atendam aos demais requisitos estabelecidos em lei;  

IV - estiverem em situação regular com suas obrigações fiscais e trabalhistas; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011)  

V - demonstrem compatibilidade entre as ações desenvolvidas para a melhoria das 

respectivas modalidades desportivas e o Plano Nacional do Desporto. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
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Parágrafo único. A verificação do cumprimento das exigências contidas nos 

incisos I a V deste artigo será de responsabilidade do Ministério do Esporte. (Parágrafo único 

com redação dada pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, 

de 16/3/2011) 

 

Art. 19. (VETADO)  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
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